PORTARIA N° 261, DE 20 DE AGOSTO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO, no uso de suas atribuicdes e
tendo em vista a delegacdo de competéncia prevista no art. 2° do Decreto n® 4.175, de 27 de marco de
2002, resolve:

Art. 1° Autorizar o provimento, a partir de agosto de 2009, de mil, duzentos e trinta e cinco cargos nas
Instituicdes que integram a Rede Federal de Educagédo Profissional, Cientifica e Tecnolégica, do concurso
publico autorizado pela Portaria MP n° 370, de 4 de dezembro de 2008, conforme o Anexo.

Art. 2° O provimento dos cargos referidos no art. 1° esta condicionado:

| - & existéncia de vagas na data da nomeacéo; e

Il - & declaragdo do respectivo ordenador de despesa sobre a adequacédo orcamentaria e financeira da nova
despesa com a Lei Orcamentaria Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orgcamentarias,
demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3° A responsabilidade pela verificagdo prévia das condicdes para a nomeacdo dos candidatos
aprovados nos concursos publicos sera do Dirigente Maximo de cada Instituicdo Federal de Educagédo
Tecnolégica, a quem cabera baixar as respectivas normas, mediante a publicacédo de editais, portarias ou
outros atos administrativos.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO
Cargo Quantitativo
Professor do Ensino Béasico, Técnico e Tecnolégico 764
Técnico-Administrativos em Educacéo - Classe C 27
Técnico-Administrativos em Educacéo - Classe D 223
Técnico-Administrativos em Educacéo - Classe E 221
Total 1.235
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GABINETE DO MINISTRO
RETIFICACAO

Na Portaria n°® 261, de 20 de agosto de 2009, publicada no Diario Oficial da Unido de 21 de agosto de 2009,
Secao 1, pagina 73, onde se |é: "Art. 1° Autorizar o provimento, a partir de agosto de 2009, de mil, duzentos
e trinta e cinco cargos...", leia-se: "Art. 1° Autorizar o provimento, a partir de agosto de 2009, de um mil,
duzentos e trinta e cinco cargos...".
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